
 
Universidade Federal de Minas Gerais Faculdade de Farmácia 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas  
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL REGULAR DE SELEÇÃO Nº 01/2022 – MESTRADO 
E DOUTORADO 

 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas 
(PPGCF) da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais 
RETIFICA o Edital Regular Nº 001/2022 – Mestrado e Doutorado, ficando este redigido 
da seguinte forma:  

 
Item 3.1 
ONDE SE LÊ:  3.1 e) cópia da certidão de nascimento ou de casamento ou 
separação (se tiver ocorrido alteração do nome), carteira de identidade, CPF, 
certidão de quitação eleitoral a ser obtida em 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitação-eleitoral (não 
serão aceitos comprovantes individuais de votação);  
 
LEIA-SE:  3.1 e) cópia da certidão de nascimento ou de casamento ou separação 
(se tiver ocorrido alteração do nome), carteira de identidade, CPF, certidão de 
quitação eleitoral a ser obtida em 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral (não 
serão aceitos comprovantes individuais de votação);  
 
 
 
Item 5.1.4.4 
ONDE SE LÊ: 5.1.4.4 A inscrição no processo seletivo implica a concordância do 
candidato com os 7 (sete) princípios éticos e legais pertinentes à realização da 
prova on-line, sendo que o candidato assume o compromisso de não usar meios 
fraudulentos ou ilegais e de não solicitar ou contar com auxílio de terceiros para a 
realização desta prova.  

 
LEIA-SE: 5.1.4.4 A inscrição no processo seletivo implica a concordância do candidato 
com os princípios éticos e legais pertinentes à realização da prova on-line, sendo 
que o candidato assume o compromisso de não usar meios fraudulentos ou ilegais e 
de não solicitar ou contar com auxílio de terceiros para a realização desta prova 

 
 

 
Item 8.1  
ONDE SE LÊ: 8.1 O candidato aprovado e classificado no processo seletivo ao 
MESTRADO deverá efetuar, exclusivamente pela internet, no período de 07/03/2022 
a 10/03/2022, o seu cadastro prévio, mediante o preenchimento de formulário 
disponível no site https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O candidato aprovado e 
classificado no processo seletivo ao DOUTORADO deverá efetuar, exclusivamente 
pela internet, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado final, o seu 
cadastro prévio, mediante o preenchimento de formulário disponível no site 
https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para efetuar 
o Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos candidatos 
selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da 
Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato classificado. A documentação completa dos 
selecionados ao MESTRADO será enviada ao DRCA pela Secretaria do Programa até 
o dia 11/03/2022. E a documentação completa dos selecionados ao DOUTORADO 



será enviada ao DRCA pela Secretaria do Programa em até 5 dias úteis após o 
período para o cadastro prévio.  
 
 
LEIA-SE: 8.1 O candidato aprovado e classificado no processo seletivo ao 
MESTRADO deverá efetuar, exclusivamente pela internet, no período de 14/03/2022 
a 17/03/2022, o seu cadastro prévio, mediante o preenchimento de formulário 
disponível no site https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O candidato aprovado e 
classificado no processo seletivo ao DOUTORADO deverá efetuar, exclusivamente 
pela internet, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado final, o seu 
cadastro prévio, mediante o preenchimento de formulário disponível no site 
https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para efetuar 
o Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos candidatos 
selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da 
Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato classificado. A documentação completa dos 
selecionados ao MESTRADO será enviada ao DRCA pela Secretaria do Programa até 
o dia 18/03/2022. E a documentação completa dos selecionados ao DOUTORADO 
será enviada ao DRCA pela Secretaria do Programa em até 5 dias úteis após o 
período para o cadastro prévio.  
 

 
 

Item 8.2  
ONDE SE LÊ: 8.2 O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento 
comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do 
período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá enviar para o 
endereço eletrônico colposfar@farmacia.ufmg.br, documento que comprove a 
conclusão do curso de graduação (cópia do diploma de graduação, expedido por 
estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de 
curso em que conste a data da colação do grau), até as seguintes datas: até o dia 
07/03/2022 para candidatos ao Mestrado e até 5 dias úteis após a data da divulgação 
do resultado final para candidatos ao Doutorado. Não serão aceitas declarações com 
previsão de conclusão ou de colação. 
 
LEIA-SE: 8.2 O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento 
comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do 
período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá enviar para o 
endereço eletrônico colposfar@farmacia.ufmg.br, documento que comprove a 
conclusão do curso de graduação (cópia do diploma de graduação, expedido por 
estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de 
curso em que conste a data da colação do grau), até as seguintes datas: até o dia 
14/03/2022 para candidatos ao Mestrado e até 5 dias úteis após a data da divulgação 
do resultado final para candidatos ao Doutorado. Não serão aceitas declarações com 
previsão de conclusão ou de colação.  

 
 

Permanecem inalterados todos os outros itens do Edital. 
 
Informações complementares poderão ser fornecidas através dos seguintes contatos: 
Secretaria de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas; Sala 3007 B2 da 
Faculdade de Farmácia. Telefones (31) 3409- 6752, e-mail 
colposfar@farmacia.ufmg.br 
 
 
Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2022.  
 
Professora Elaine Amaral Leite 



Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da 
Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais.   
 
 
 


